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I - RELATÓRIO 

1. - HISTÓRICO: 

O processo, oriundo do Gabinete do Senhor Secretário 

da Educação, cuida de irregularidade ocorrida na vida escolar de Fre-

derico Tadeu Granado. 

Sua vida escolar é a seguinte: 

a) Cursou, da 5ª à 7ª série do 1º Grau, no Ginásio 

Estadual de Vila Monte Alegre (Capital), entre 1972 

e 1974, e a 8ª série no Colégio Caramuru I, em 

1977 (ensino supletivo). 

b) Em 1977 e 1978, cursou, no mesmo Colégio Caramuru, 

as três séries do ensino supletivo, modalidade su-

plência, de 2º Grau. 

c) Entretanto, na 1ª série do 2º Grau do ensino suple-

tivo, obteve média final 30 em Química. Mesmo assim, 

matriculou-se na série seguinte e, em 1978, concluiu 

o ensino supletivo de 2º Grau. 

2. - APRECIAÇÃO: 

Retrata o presente processo mais um caso de erro cometi-

do por secretaria de escola, evidenciado apenas por ocasião da con-

clusão do curso. Nada, nos autos, autoriza a hipótese de má fé, por 

parte do estabelecimento ou do aluno. A escola demonstra falha na or-

ganização e funcionamento de sua secretaria. De outro lado, falhou 

a supervisão, que não verificou o prontuário do aluno durante um ano, 

período em que o estudante teve sua matrícula deferida nas duas sé-

ries seguintes. 

Para que não haja maior prejuízo por parte do aluno, 

sugerimos a possibilidade de submetê-lo a exame na disciplina em que 

foi reprovado, como solução para convalidar os estudos posteriormen-

te feitos, caso logre aprovação. 
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II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, convalidam-se a matrícula e os 

atos escolares de Frederico Tadeu Granado, em 1978, na 2ª e 3ª sé-

ries do curso supletivo, modalidade suplência, de 2º grau, no Colé-

gio Caramuru, desta Capital, desde que logre aprovação em Química 

(1ª série do 2º Grau), mediante exame especial em estabelecimento 

indicado pela Secretaria da Educação. 

Advirta-se a Escola pela irregularidade cometida. 

CESG, 3 de julho de 1.979 

a) Cons. Hilário Torloni - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Pa-

recer o VOTO do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Eulálio Gruppi, Hi-

lário Torloni, Jair de Moraes Neves, José Augusto Dias, Maria Apare-

cida Tamaso Garcia, Roberto Moreira e Maria Leocádia Barros de Oli-

veira Dias. 

Sala da CESG, em 4 do julho de 1.979 

a) Cons. JAIR DE MORAES NEVES 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 25 de julho de 1979 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


